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PORTARIA Nº 96/2018-GAB/SIND.  
BELÉM, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO        os fatos constantes nos autos do Processo 
nº 1273897/2018 e os de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO                 os termos do parecer exarado pela 
Consultora Jurídica - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO     o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CÉLIA 
REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. nº 761303-1, e IZABEL BARROS 
BRAGA, Mat. nº 772135-1, para, sob a presidência do primeiro, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual poderá ser 
prorrogado por igual período por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 362366
PORTARIA Nº 1.062/2017-GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições 
previstas no art. 138 da Constituição do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de substitutos 
para responder pelo expediente administrativo da Secretaria de 
Estado de Educação em seus afastamentos de curta duração;
RESOLVE:
Designar MARILEA FERREIRA SANCHES, Secretária Adjunta 
de Planejamento e Gestão, para responder pela titularidade da 
Secretaria de Estado de Educação no dia 17 de setembro de 2018.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém, 13 de setembro de 2018.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 362428
PORTARIA DE PRORR. Nº 251/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 12 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO         a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
189/2018-GAB/PAD de 21 de junho de 2018, publicada no DOE 
n° 33.645 de 27 de junho de 2018;
CONSIDERANDO    os termos do Memorando nº 1.689/2018-
NDE, de 24 de agosto de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO        ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 362334
PORTARIA DE REDES. Nº 264/2018-GAB/SIND.

 BELÉM, 12 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    os termos do Memorando nº 04/2018-GAB/
SIND, de 31/08/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 40/2018-
GAB/SIND de 07/05/2018, publicada no DOE, edição nº 33.614 
de 10/05/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 47/2018-GAB/
SIND de 11/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.636 de 
13/06/2018;
CONSIDERANDO     ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
    DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 362290
PORTARIA DE ARQ. Nº 119/2018-GAB/PAD              

BELÉM, 11 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 550/2018-GAB/PAD, de 
19/10/2016, publicada no DOE edição nº 33.238 de 25/10/2016.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, 
por não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por 
parte da servidora G.H.F., matrícula nº 54191151-7;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 362337
PORTARIA DE ARQ. Nº 48/2018-GAB/SIND.                 

BELÉM, 12 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA PROCESSUAL 
instaurada através da PORTARIA Nº 08/2018-GAB/SIND, de 
05/02/2018, publicada no DOE edição nº 33.553 de 06/02/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte do servidor L.A.S.A., matrícula nº 55588183-4;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 362345
ERRATA DA PORTARIA Nº 622/2016-GAB/PAD, DE 

14/11/2016, PUBLICADA NO DOE EDIÇÃO Nº 33.252 
DE 17/11/2016.

ONDE SE LÊ:
CONSIDERANDO  os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 681829/2015
e os demais fatos conexos;
LEIA-SE:
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 681829/2013
e os demais fatos conexos;

Protocolo: 362009
PORTARIA DE PRORR. Nº 250/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 12 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO         a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
183/2018-GAB/PAD de 20 de junho de 2018, publicada no DOE 
n° 33.645 de 27 de junho de 2018;
CONSIDERANDO    os termos do Memorando nº 1.651/2018-
NDE, de 22 de agosto de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO        ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;

II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 362332
PORTARIA Nº 97/2018-GAB/SIND
 BELÉM, 14 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO     a Portaria 126/2017-GAB/SIND de 11 
de maio de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.373 de 
15/05/2017;
CONSIDERANDO    os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 970611/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO                os termos do Despacho de 
Julgamento exarado pela Ouvidora/SEDUC;
CONSIDERANDO        o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
126/2017-GAB/SIND de 11 de maio de 2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.373 de 15/05/2017;
II – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2 
e RENATA SANTOS DA FONSECA, Mat. nº 57176254-2, para, 
sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 362368
PORTARIA Nº 239/2018-GAB/PAD                        
BELÉM, 13 DE SETEMBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO    o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR instaurada através da PORTARIA Nº 550/2016-
GAB/SIND, de 19/10/2016, publicada no DOE edição nº 33.238 
de 25/10/2016, bem como os fatos denunciados nos autos do 
Processo nº 832394/2014 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO        o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, 
de 24 de janeiro de     1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
M.V.M.N., matrícula nº 57191905-5,  pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem o art. 190, IV, todos da 
Lei Estadual nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores   MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, GEORGINA 
TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-1 e DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1, para, sob a presidência 
da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o 
qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 362414
PORTARIA DE PRORR. Nº 245/2018-GAB/PAD.       

BELÉM, 12 DE SETEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO         a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº 
153/2018-GAB/PAD de 04 de junho de 2018, publicada no DOE 
n° 33.630 de 05 de junho de 2018;
CONSIDERANDO    os termos do Memorando nº 1.649/2018-


